
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DEDAVINOPOLIS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
Processo Administrativo nº 1112005/2025

Jorna-se público que a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, pormeio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sediada no Habitacional Daniel Silva Alves, AV, Principal,nº S/N, Davinópolis, Maranhão, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n?14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
DA SESSÃO

Data da Sessão: 06/05/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinépolis.ma.gov.br/
UASG: XX000XX

1. DOOBIETO

11. Oobjeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na organizaçãode eventos, para atender as necessidades do Município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
12. - Alicitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-seao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, desde que atenda integralmente àsexigências previstas para cada lote.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma{https://www.gov.br/compras/pt-br).

2.2. Ollcitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionadosno item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.

2.4. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
25, Para os lotes até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas eempresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 20062.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas eàs empresasde pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempfesas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente gerente controlador, acionista ou detentor de mais de

2.11.
do contratado a elaboração do pro;eto básico e do projeto executlvo, nas contratações mtegradas e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. : ;

2.13. — A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
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assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço inicial ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgtamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no_,íprazo estabelecldos no item anterior, a proposta inicial com o preço
ou o percentual de desconto, observado o dISp ! '
3.4. No cadastramento da proposta |n|c1al o lici * detlarará, campo proprlo do sistema, que:

na Constituição Federal, nas Iels trabalhlstas nas normas mfralegals nas convençoes coletlvas de trabalho e nos termos
de ajustamento de condut
habilitação defmldos En

3.10.
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. — Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: |

3.11.1. — a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. —oslances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima. . :
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3.12. —Ovalorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado.no 5|stema podera ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. — valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto. |
3.13. — O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item O possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

letrônico, dos

. 413.
4,1.4.

Refe renc1a

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

4,8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
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4.10. — Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; :

4.10.1. — Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.2.
anteriormente mserldos no snstema até a abertura da sessao publlca

5.2.1. Sera desclassnflcada a proposta que ldenttflque o I|C|tante
5.2.2. f

tempo real por todos os participantes. —
5:2.3. . A não desclassificação da pro

levado a efelto fase de aceitação.

5.3. O sns ,_Éma ordenara automatlc a
deIances mo

5.4.

5.10.
após o registro no 5|stema na hipótese de Iance lncon5|stente OUu mexequuvel

5.11./— O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado sendo ABERTO E FECHADO.

5.12. —Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. — A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 min (dez
minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. — Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da



oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. — No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. |

5.12.4. — Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnal e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. — Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

segundo a ordem crescente de valores.

5.14. — Não serão aceitos dors ou mais Iances-_;;gz
primeiro lugar.

5. 15 Durante o transcurso da sessão publlca OS I|C|tantes serão mformados em tempo real do. valor do menor lance

5.16./ No caso de desconexao com o Pregoelro no, decorrer da etapa competitiva do Pregao;,—; Si tema eletrônico

5.19.3. ,.
no prazo estabelecrdo serão cO

5.20. — Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1.. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
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5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.20.2. — Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital IÍICI.t.ante--»--o-u, -no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este

5.20.2.2. empresas brasnlelras
5.20.2.3. empresas que invistami/
5.20.2.4.

dezembro de 2009.

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deflnldo para a contratação, o prego'elro podera negociar
condições mals vanta]osas apos deflnldo o resultado do julgamento mee o o

5. 21 1..

5. 21 2 A negociação será reahzada
5.21. 3 o resultado da negocna :

licitatório. — o a
5 21 4.

correlata e no item O do edital, espeçíºajl :
a futura contrataçao, sulta aos segumtes cadastros

a) Cadastro Nacnonal de Empresas. Inidôneas e Suspensas - CE!S mantido- pela Controladona Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladorla Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). X

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. :

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e O deste
edital.

6.6. Verlflcadas as condlçoes de partICIpaça :

6.7. Será desclassnflcada a proposta vencedora que:
6.7.1. contivervícios lnsanavels

6.7.3. apre ntar preços inexequíveis ou. permanecerem acima do preço m:
contratação; . É ox

AA haº iverentsius exeCIUIbllldade dem."Strªdª quando eXlgldo pela Admlnlstraçao

insanável..

6.8. No caso de bens e serviços.em ger
por cento) do valor orçado pela Adminis

6.8. 1 t1A mexequrblhdade na |
pregoeiro, que com prove: — « - i

6.8.1.1.. que o custo do IICItante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2 mexrstlrem custos de oportumdade capazes de jUStIfIC&F o vulto da oferta

º",osegumte : ds
_:_glmes de execuçao por tarefa empreltada por preço glob

execução. :
6.9.4. Sera exigida garanti

por cento) do valor orçado pela Administração
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lel

6.10. — Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. — Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1.. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o
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modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

OU
6.11.2. — Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.11.3. — Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produthade, mas admitlda pelorato convocatório, o licitante deverá apresentar
a respectiva comprovação de exequibilidade; :

6 11. 4 Os I|C|tantes poderao apres

proposta
6.11. 5

6. 12 1
das propostas P

6.12. 2. Consndera se erro no pr
lmpostas e contr:bu:çees na forma do Sim

. ajuste de que trata esté d

6.18.
aceitabllldade da proposta ou lance ofertado pelo segundo claSSIflcado. Seguir-se-á com a verlflcaçao da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021. : -

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
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habilitação serão atendidas mediante documentos equiválentes, inicialmMente apresentados em tradução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referencra exigir reqursrtos de habrlltaçao econo»mlco fmancelra haverá um acréscimo de 20% para o

Fesentádªos._Z_Çm original ou por cópia.

exrgencras de. reserva de cargos para pessoa
em outras norm'as;*ªespecrfrcas .

7.71. Será verrflcado se o licitante apresentou no srstema,

habllltaçao

7.11. A verificação pelo pregoeiro,. em sítios. eletronrcos oficiais. de”orgaos e entldades emissores de certidões
constítui meio legal de prova, para fins de habilitação. |||| OwOº—kP? +”ÔC”2P/19UTIATAC MA

7.11.1. — Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, os documentos de habllltaçao ea proposta
com o preço ou o percentual de desconto.

7.12. A verificação na plataforma ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor. *

7.12.1. — Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.12.2. " Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
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subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.13. — Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 84º):

7.13.1. — complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.13.2. — atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.14. — Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. — Na hipótese de o Iícitante não atehd Áabilitação o pregoeiro examinará a proposta

7.16. — Somente serão dlspomblllzados para acesso público os documentos de. habllltaçao do I|c1tante cuja proposta
atenda ao edital de I|c1taçao apos concluídos os procedlmentos de que trata o subitem anterf'

7.17. — Quandoa fase de habllltaçao anteceder a de Julgamento e já tiver sido encerrada n o?a-;:.cabera exclusão de
licitante por motlvo relacionado à habilitação, salvo em razao de fatos supervenientes ou so conhecndos após O
julgamento. É o EGS

8. — DOSRECURSOS ” o mT
8.1. A mterposuçao de recurso referente.:a | ão de licitantes, à

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.davinopolis.ma.gov.br/ e httos://www.gov.br/compras/pt-br.

9. — DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta ,va_dequada ao-»-ultlmo_,lance ofertado ou após a negociação;
91.2.2. .. recusar-seaenviar o det: asta quando exrglvel
9.1.2.3.
9.1.2.4. . . deixardeápresentarami
9.1.2.5.

9.1.3. não celebrar (o B contrato ou não entregar a documentaçao eXIglda para a contrataçao quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; [ RRA RR .

9.1.3.1. = rééusar -se, sem justificativa, a assmar o contrato ou a ata de regrs;_ e preço, ou a aceitar
ou retirar o rnstrumento equrvalente no prazo estabelecndo pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentaçao falsa exrglda para o certame ou prestar declaraçao falsa
durante a I|C|taçao : F

9.1.5. — fraudar a licitação; s
9.1.6.. comportar se de modo. lmdone

9 1. 6 1 agir em conlu:o OUu.
". 1.6.2.. mduznrndel.rbe.ra
;9;1 6.3. enta

9 2 4.. ptivos determinantes
apenalidade.

9.3.1.
9.3.2.
9.3.3.
9.3.4.
9.3.5.

dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9,4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado. _

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
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contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinie) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a ,,,sançao de declaraçao _”de inidoneidade para licitar ou contratar em
decorrência da prática das infrações dlsposta |
admlmstratlvas preVIstas nos ltens 9 1 1,.9: 1 2

intimará o Itcntante OU O adjudlcatano p |
apresentar defesa escnta e espeCIflcar as

10. — DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. — Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. —A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. — A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 'eletrônica, através de campo
específico na Plataforma Portal de Compras — Davinópolis/MA.
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10.3.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

10.4. — Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. — A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. — Será divulgada ata da sess-ã'o' 'pública'—mg;

arário de Brasília -

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.12.1.. ANEXO | - Termo de Referência
11.12.2.  ANEXO |l — Estudo Técnico Preliminar
11.12.3. . ANEXO 11l — Minuta da Ata de Registro de Preços
11.12.4. .  ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato
11.12.5. . ANEXO V — Declaração de Compromissos Assumidos com a iniciativa prlvada ea Admlnlstraçao Pública
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p Davinópolis/MA, 06 de abril de 2026.

Secretário Munici
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada na organização de eventos, para atender as
necessidades do Município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas neste instrumento:

Show de Banda Musical de RENOME LOCAL durante as festividades do carnaval, gravado, com excelente
1 repertório variado nos estilos axé e/ou sertanejo umversnta.rló e/ou forró ée/ou pop rock e/ou samba e/ou UNID 15

pagode e/ou internacional. :
Show de Banda Musical de RENOME LOCAL dura niversário da cidade, , com

2 excelente repertório variado nos estilos axé e[ ' í—aíorró e/ou pop rock e/ou UNID 10
samba e/ou pagode e/ou internacional. " :
Show de Banda Musical de RENOME LOCAL, durante as festividades Juninas, com atuação, com excelente

3 repertório variado nos estilos axé e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou. samba e/oul — UNID 15
pagode e/ou internacional. :
Show de Banda Musicçal de RENOME LOCAL, durante o revenllon com excelente repertório variado nos

4 estilos axé e/ou. sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou| JNID 3
internacional. b
Show de Banda Musical de RENOME LOCAL, sem datas defmldas com excelente repertório variado nos

5 estilos axé e/ou sertanejo universitário e/ou forro e/ou pop rock: e/ou samba e/ou pagode e/ou
internacional. ' :

G Show de Banda Musical de RENOME. REGIONALW | do Cafh-ayal, com excelente
repertorlo variado nos estilos MPB e/ou sertan PAA

7 | Showde Banda Musical de RENOME REGION : rs"árlóªrda cidade, com
excelente repertório variado nos.estilos MP j :

g | Show de' 'B'anda Musical de RENOME REGl' excelente repertono

9

Show de Banda Musrcal de RENOME REGlONAL em datas não defmutlvas com atuaçao alem dos limites do R
10 Estado do Maranhao com CD e/ou DVD gravado, com excelente repertono varlado nos estilos MPB e/ou NI

sertanejo universitário e/ou forró. '
11 Show de Banda Mus:cal de RENOME NACIONAL durante as,,fes,tlwdade carnavalescas, com excelente : 2

12 1

13 2

14 2
pagode e/ou lnternacxonal. 'ª & ;
Show de Banda Musical ou Cantor olo de RENOME NACIONAL, sem datasa. efinidas, -«=com:excelente

15 | repertório variado nos estilos MPB e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock; e/ou samba e/ou UNID 2
pagode e/ou internacional.
Show de Cantor Solo de RENOME LOCAL, sem datas definidas, com excelente repertório variado nos estilos

16 | axée/ousertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou internacional e/ou UNID 10
brega.

17 Danças Regionais e Grupos Folclóricos, a exemplo de Bumba-meu-boi, quadrilhas, carimbó, e demais UNID 10
danças e outras expressões culturais
EVENTO ESPORTIVO PEQUENO PORTE: Estrutura relacionada ao evento, contratação de pessoal,

18 premiação, troféu, medalhas contratação de árbitros e auxiliares, serviço de posto médico (Primeiros UNID 15
Socorros).

19 EVENTO ESPORTIVO MÉDIO PORTE: Estrutura relacionada ao evento, contratação de pessoal, premiação, UNID 12
troféu, medalhas contratação de árbitros e auxiliares, serviço de posto médico (Primeiros Socorros).

2O EVENTO ESPORTIVO GRANDE PORTE: Estrutura relacionada ao evento, contratação de pessoal, premiação, UNID 8
troféu, medalhas contratação de árbitros e auxiliares, serviço de posto médico (Primeiro Socorros).



SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS BANDAS, CONFORME
01 | ABAIXO:2 MESAS PILOT 2000; 36 LAMPADAS PAR 64; 30 PAR LED 54X 3 WATTS; 8 ELIPSOIDAL;

Palco pequeno porte, medindo no mínimo O5m x O6m, piso com O1m de altura do chão, sendo ainda
02 | completamente revestido com carpete. A montagem deverá estar concluída com no mínimo 6 horas antes UNID 8

do início do evento.
Palco de MEDIO porte, medindo no mínimo 06m x O8m, piso com 01m de altura do chão, sendo ainda

03 | completamente revestido com carpete. A montagem deverá estar concluída com no mínimo 6 horas antes UNID 6
do início do evento.
Palco de Grande Porte: - Medindo no mínimo 13m x 11 x O8m (Lx P x A), modelo concha, estrutura todaO4 : : , | UNID 4em aço galvanizado, coberta branca em lona vulcanizadas com Illhós, lonas laterais e fundo fechados.
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS BANDAS, CONFORME ABAIXO:

O5 | MESASDESOM:1CONSOLE DIGITAL DIGIDESIGN VENUE«--M!XRACK 48X32-COM 3 DSPs; 1 CONSOLE DIGITAL UNID 15
ALLEN&HEATH ILIVE 112 48X 24; PA 02 CAIXAS LINEA
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE PAR ; : NDAS CONFORME ABAIXO:

O6 | MESAS DE SOM: 1 CONSOLE DIGITAL DIGIDESIGN VE XRACK 48X 3 DSPs; 1 CONSOLE DIGITAL UNID 8
ALLEN&HEATH ILIVE 112 48X 24: 2 CONSOLE DIG| L SOUNDCRAFT Vl 3000 64X 27.
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO. DE GRANDE PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS. BANDAS, CONFORME

07 | ABAIXO:MESAS DE SOM: 1 CONSOLE. DIGITAL DIGIDESIGN VENUE MIXRACK 48X32 COM3 DSPs; 1 CONSOLE UNID 8
DIGITAL ALLEN&HEATH ILIVE 112 48X 24; 2 CONSOLE DIGITAL SOUNDCRAFT VI 3000 64X 27;

08 |Tendal1O0xl1Om, mstaíada para proteção e estrutura necessária. . 15
09 |Tenda4x4im, lnstalada para proteção e estrutura necessarla 6

Equ:pamento de som/sonorização para eventos em local. aberto e/ou fechado - até 1000 participantes.
10 Mesa de som c/16 canais, amplificador potenCIa 4OOWRMS ACDIAS: acustlcas de 200 WRMS com tripé e 15

pedestal tlpo girafa p/ microfone.
1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORT ' E;NT;AÇAG:_DÃS,: BANDAS, CONFORME

ABAIXO: 1 MESAS PILOT 2000; 6 LAMPAD

.........................

Buffet . para Festa Junina por. pes"àoa“
Churrasqumhos vanados Pamonhas (sal oda); Milho . coz uen
íAlmoço/Jantar 1

. 400

02 pA COmpieta-epm queio ”?":ÍÍSOO

o3 : Ex

ovo de codorna palmlto azeitonas varlada llllll

o AImoço/Jantar: 2: ?IpOS de arroz; "

dar suporte ao evento compree'º afbllldade UNID —04 100
do evento. o : ; aa

os Mestre de Cerimônias, com experiência comprovada, D_everá conduzir_q .abertura dos eventos e quando UNID 50
solicitado, CONTRATANTE.

06 Garçon/Garçonete, proflssmnal experiente, dinâmico, devidamente trajado com roupa clássica para UNID 2O

Espaço para reunião, climatizado, com sanitários, com área para eventos, com capacidade para, no Mínimo,
o1 200 pessoas. E, que tenha documentação para reunião de público.8 MINI BRUTS; 4 LAMPADAS 100 Q30 UNID 30

ALIMINIO E ACESSORIOS PARA 2 GRIDES; .
BANHEIRO QUÍMICO. Banheiro químico individual, portátil, com montagem, manutenção diária e

02 desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,16m de UNID 200
frente X 1,22m de fundo X 2,10m de altura

o3 Espaço para reunião, climatizado, com sanitários, com área para eventos, com capacidade para, no Mínimo, UNID 20
200 pessoas. E, que tenha documentação para reunião de público.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme especificação da CONTRATANTE, com qualidade e04 : : UNID 250acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas durante o almoço/jantar.
os Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro, para convidados das mesas adjacentes, em UNID 250

plástico com certificação e normas Inmetro.
06 Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro, para convidados das mesas adjacentes, em UNID 200

plástico com certificação e normas Inmetro.

ITEM DESCRIÇÃO LOTE VI UNID QTD
Coffee break por pessoa: devendo atender no mínimo a seguinte sugestão:Bebida: Café com e sem açúcar,, , ; NID OO01 | água,chá Bebida: i p

02 | Bolode aniversário 10 kg UNID 20
Coquetel com serviço volante por pessoa: e mesas de apoio, material de qualidade compatível com oo3 UNID 500evento, com garçons para atendimento devidamente unlfo_rmlzados _Bebldas
Alimentação: Lanche Sólidos: 3 opções salgadas, 3 opções;deces;tíquidos tipos de suco natural, café

04 |comesem |leite; inclusos acessórios necessarlos f danapos, palitos, copos, UNID 2500
pratos, talheres. 2

1.2. O objeto da Iícitaç;ãoí tem a natureza de serviço comurfi
1.3. Os quantltatlvos sao os dlscrlmmados na tabela aCIma

2.1. A presente--contratação visa 'p'O'SSÍbÍIÍ
atender as demandas mstltucmnals do M

indo a diversidade dos
ÕSs à a flexível, conforme o

ªnto a ser realizado pelas unidadesporte, a complexndade a duraçao t:?'censtlcas espeCIflcas d
administrativas do Município de Davinópolis/MA. '* |

2.4. O objeto desta contratação não consta no Plano Anual de Contratações do Município. A necessidade decorre de
levantamento realizado pelas unidades administrativas responsáveis, que identificaram a inexistência de contratos
vigentes capazes de atender, de forma ampla e contínua, às demandas relacionadas à organização de eventos
institucionais. Diante da frequência variável e da diversidade dessas demandas ao longo do exercício, torna-se
necessária a realização de novo processo licitatório, por meio de Registro de Preços, visando assegurar suporte
adequado às ações administrativas e ao atendimento eficiente das necessidades do Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação, por meio de Pregão Eletrônico, de empresa especializada na organização
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de eventos contempla a prestação de serviços técnicos e operacionais adequados às necessidades institucionais do
Município de Davinópolis/MA. A proposta abrange o planejamento, a coordenação e a execução dos serviços
relacionados à organização de eventos, assegurando qualidade, conformidade técnica e adequação às características
de cada atividade a ser realizada. Inclui-se, ainda, o suporte técnico para esclarecimentos quanto às especificações dos
serviços, o acompanhamento da execução e o atendimento para ajustes ou substituições necessárias em caso de
intercorrências, de modo a garantir a regular realização dos eventos pelas unidades administrativas demandantes.

3.2. Considerando a diversidade de eventos promovidos pelo Município, bem como as diferentes demandas das
secretarias e órgãos envolvidos, a execução dos serviços será organizada de forma segmentada, conforme o porte, a
natureza, a duração e a complexidade de cada evento. Esse parcelamento permitirá melhor planejamento operacional
e Ioglstlco p055|b|htando a adequada aIocaçaomde Frecursos humanos materiais e estruturas conforme a necessidade

' a gurar efICIenCIa allnhamento com oOs ObjetIVOS

informações relevantes para o acompanhamento e flscallzaçao contratual
L4 1. 4 A execuçao dos servuços devera observar asa;e”_pec;frcaçoes têc

estruturas e equrpamentos a sere
serviços prestados

ajustes imediatos na execução dos servrços, O prazo de resposta e squçao devera ser previamente pactuado com O
fiscal do contrato, observando os níveis mínimos de atendimento e suporte definidos contratualmente.
4.,1.8. Para comprovar sua capacidade técnica, a licitante deverá apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade
técnica emitido por órgão da Administração Pública ou entidade privada, comprovando a prestação de serviços de
organização de eventos em quantidade, qualidade e complexidade compatíveis com o objeto desta contratação.
4.1.9. O atestado deverá conter informações claras sobre o emitente, os dados do contrato e a descrição objetiva dos
serviços prestados, com destaque para atividades relacionadas à organização, coordenação e execução de eventos de
natureza semelhante aos previstos neste processo.

4.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma organizada e conforme as demandas do Município, respeitando
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os prazos e condições estabelecidos contratualmente, de modo a não comprometer o planejamento das ações
institucionais nem as rotinas administrativas das unidades responsáveis.

4.3. Não será permitida a subcontratação total do objeto principal, ou seja, das atividades centrais relacionadas à
organização e coordenação dos eventos, a fim de preservar a responsabilidade direta da contratada pela qualidade,
segurança e conformidade dos serviços executados.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução contratual relacionada à organização de eventos será realizada de forma planejada e programada,
assegurando o cumprimento dos prazos, das especrflcaçoes t-ec-nlcas e do atendimento às unidades administrativas do
Município de Davinópolis/MA, conforme cronog mMmapreviamei .fdado com o órgão requisitante.

conformidade com os reqursrtos defmldos no Termo de Referência.

5.3. O modelo de execuçao contemplara logística operacronal eficiente, permitindo a correta ranização dos serviços
em cada local de reahzaçao do evento, incluindo montagem execução e desmontagem, cón
operacional para esclarecrmento de dúvidas e soluçao de eventuals intercorrências.

comprometer a reahzaçao do evento, a contratada devera prlorlzar o atendrmento imediato, conforme orlentaçoes do
Município de Davinópolis/MA, garantindo a continuidade das atividades institucionais.

5.10. A empresa contratada deverá assegurar que todos os procedimentos de transporte, montagem, execução e
desmontagem das estruturas e equipamentos sejam realizados com segurança, observando as boas práticas
operacionais, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicável à realização de eventos no âmbito da Administração
Pública.

5.11. A contratada deverá fornecer, sempre que necessário, orientações claras quanto à organização, uso adequado das
estruturas, equipamentos e medidas de segurança, direcionadas às equipes envolvidas e às unidades administrativas
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responsáveis pelo acompanhamento do evento.

5.12. Os serviços prestados deverão ser compatíveis com as características e a realidade institucional do Município,
permitindo organização conforme o porte, a finalidade e a natureza de cada evento, de modo a atender adequadamente
às necessidades funcionais e administrativas das ações promovidas.

5.13. A contratada deverá manter suporte acessível às unidades administrativas do Município de Davinópolis/MA,
disponibilizando canais específicos para registro e solução de falhas, dúvidas operacionais ou solicitações de ajustes
durante a execução contratual.

pelas consequenc:as decorrentes da inexecução total ou parcnal do objeto contratado.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente um preposto responsável pela execução do contrato referente à
organização de eventos, antes do início da execução contratual. No instrumento de designação deverão estar
claramente definidos os poderes e deveres atribuídos ao preposto, especialmente no que se refere à interlocução direta
com a Administração Pública, à coordenação das atividades operacionais, ao acompanhamento da execução dos
serviços, à supervisão das equipes envolvidas e ao atendimento às demandas relacionadas à realização dos eventos
contratados.

6.7. A Contratante poderá recusar, mediante justificativa formal, a indicação ou a manutenção do preposto designado.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Nessa hipótese, caberá à Contratada providenciar a substituição imediata por outro profissional devidamente
qualificado, de modo a não comprometer a continuidade da execução contratual nem a qualidade dos serviços
prestados, assegurando o fiel cumprimento das obrigações assumidas.

Fiscalização

6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

estruturas e equipamentos disponíbilizados íªªbern '
peIa empresa contratada Compete ao flscal, !

durante a execução contratual tais como atrasos no cumprlmento de prazos falhas operaCIona S, mconformldades em
estruturas ou equrpamentos descumprimento de espeCIflcaçoes e quaisquer situações que ª'apossam impactar a
reallzaçao dos eventos Também será sua responsabllldade documentar as ações corretivas adotadas, em conformldade

ição que exija
onais OuU,

controle de garantlas aphcaçao .....
cabíveis. Poderá, sempre que necessarlo sohcrtar documentos comprobatorlos pertlnentes com a flnalldade de
assegurar a regularldade administrativa e contratual. ——

6.15. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa contratada, o fiscal administrativo
deverá atuar de forma tempestiva na identificação e no registro das ocorrências, comunicando o gestor do contrato
sempre que a situação extrapolar sua competência funcional, a fim de viabilizar a adoção das providências legais e
administrativas cabíveis, em conformidade com a legislação vigente e com as cláusulas contratuais.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato será responsável por coordenar o acompanhamento da execução do contrato relacionado à
organização de eventos, mantendo devidamente atualizados todos os registros formais no histórico de gerenciamento
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contratual. Entre esses registros incluem-se ordens de serviço, cronogramas de eventos, ocorrências, alterações
contratuais, prorrogações, ajustes operacionais e relatórios técnicos, com vistas à avaliação da necessidade de
adequações contratuais para assegurar o atendimento ao interesse público.

6.17. O gestor acompanhará os registros efetuados pelos fiscais técnico e administrativo, avaliando as ocorrências
relativas à execução dos serviços, as providências adotadas e, sempre que necessário, comunicando à autoridade
superior as situações que extrapolem sua competência funcional ou que demandem decisão administrativa de natureza
estratégica.

6.18. Compete ao gestor verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da contratada, requisito
mdlspensavel para a emissão de empenhos ea Ilberaçao»-de pagamentos Eventuais restrlçoes pendencnas ou

admmlstratlva do MunICIpIO

6.21. Ao termmo da VIgenCIa contratual o

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do
contrato.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa de execução estipulada no contrato, a Contratada apresentará relatório detalhado da
prestação dos serviços de organização de eventos, por meio de planilha e/ou relatório descritivo contendo informações
sobre os serviços executados, estruturas e equipamentos utilizados, datas, locais de realização, equipes envolvidas,
termos de conferência, eventuais intercorrências e demais elementos que comprovem o cumprimento das obrigações
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contratuais.
7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando todos os serviços previstos para o evento ou para
a etapa correspondente, conforme Cronograma Físico-Financeiro, estiverem mtegralmente executados e devidamente
verificados.
7.3.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da
regular prestação dos serviços, tais como termos de conferência assinados pelas unidades administrativas atendidas,
registros fotográficos quando exigidos, notas fiscais, declarações de conformidade e demais documentos previstos
contratualmente.

7.4. O recebimento provisório dos serviços será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante verificação
técnica e administrativa, nos termos do art. 140, | .”a" da Lei nº 14 133/2021
74.1. O prazo será contado a partir do rec% imen ifiltação formal da Contratada, acompanhada da

7.4.4.O0 flscal setorial, quando designado, poderá reallzar o receblmento provisório conSIdera
aspectos tecnlcos e admmlstratlvos da execuçao

7.6.2. Serão anallsados todos os relatórios e documentos apresentados pela fiscalização, sendo a Contratada
formalmente notificada para correção de irregularidades, quando constatadas, nos termos das cláusulas contratuais
aplicáveis.
7.6.3. Com base na verificação final, será emltldo o Termo Detalhado de Recebimento Definitivo, atestando o
encerramento da execução contratual.
7.6.4. A Contratada será comunicada para emissão da Nota Flscal ou Fatura, considerando os valores ajustados e
validados pela fiscalização.
7.6.5. A documentação será encaminhada ao setor de contratos para os procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme os valores atestados pelo gestor e pelos fiscais responsáveis.
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7.7. Em caso de controvérsia quanto à qualidade dos serviços prestados ou à etapa efetivamente executada, será
observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, sendo a Contratada comunicada para emitir Nota Fiscal apenas
da parcela incontroversa, possibilitando a liquidação parcial.

7.8. Nenhum prazo de recebimento será iniciado enquanto a Contratada não sanar pendências técnicas ou documentais
eventualmente apontadas durante a execução contratual.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil, nem da responsabilidade
técnica quanto à qualidade, segurança, regularidade e conformidade dos serviços de organização de eventos
executados, conforme previsto contratualmente. ...

Liquidação

7.10.1. O prazo mencronado será reduzido à metade, mantlda a possibilidade de prorrogação, para contrataçoes cujo
valor não ultrapasse o limite previsto no inciso Il do. art 75 da Lei nº 14 133/2021 o

iscal ou Fatura

ipamentos e

b) Data de emrssao do documento frscal = :
C) Referencra ao numero do contrato eao Munlcrplo de Davmopolls/MA

—íªªf'omlssoes ou inconsistências na Nota FrscaI/Fatura ou de qualquer urcuns aªncra que impeça a

a) Verificação da manutenção das condições de habilitação.exigidas no processo licitatório;
b) Consulta aos registros de impedimento de licitar e contratar com o Poder Público;
c) Análise de eventuais ocorrências impeditivas, nos termos da Instruçao Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Constatada alguma irregularidade na execuçao dos serviços ou na documentação apresentada, a contratada será
notificada para regularizar a situação ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez,
a critério da Administração.

7.16. Caso a irregularidade persista ou a defesa apresentada seja considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as providências cabíveis junto aos órgãos competentes, especialmente quando houver impacto na liquidação ou
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pagamento, de modo a resguardar o interesse público.

7.17. Persistindo a situação irregular, a Administração poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual,
assegurando à contratada o contraditório e a ampla defesa nos termos do devido processo administrativo e da
legislação vigente.

7.18. Enquanto o objeto estiver sendo executado regularmente e não houver decisão final pela rescisão contratual, os
pagamentos referentes às parcelas incontroversas deverão ser mantidos, conforme as condições e limites estabelecidos
no contrato.

Prazo de pagamento | aaan F RSA

utels contados da finalização da liquidação da7.19. O pagamento será efetuado no prazoíª'ma :
EGES/ ME nº 77 de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante os vaIores devidos ao contratado serão atuallzados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetlva reahzaçao mediante aphcaçao do: mdlce IPCA de correção
monetária. | " | :

Forma de pagarnento .-

7.21.O0 pagamento será realizado atraves de ordem banca ia, para credrto em banco agencra e conta corrente lndlcados
pelo contratado

7.22. Será cOnsíderada data do pag_a,nàent'o | "da a ordem bancarla para pagamento

7.23. Quando dov pagamento, seráefetuada a--—--—r'-eten__ção trib'ªUtárla prevista n. Ieglslaçao apllcavel

díos na fonte,7.23.1. Independentemente do percentual de trlbuto lnserldo na planllha quando houver, serao:_

9 ;123 de 2006 não
| No entanto, o

dimento licitatório, na
ó pelo menor preço

' proce
modalldade Pregã
global por lote.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço de lote.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderenCIa aos preços de mercado, desconsrderando aquelas com
valores excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 30% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma
análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
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a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.

8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as
normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o I|C|tante-«-c:j. equisi;cosf-*

Habilitação jurídica

respectlva sede

8.11. Mlcroempreendedor Individual - MEI
aceitação flcara condICIonada à ver:flca'
br/empreendedor '

8.12. Soc:edade empresarla soc&edade hmltada umpessoal SLU oUu socnedade identlflcada como empresa mdIVIduaI
de responsabllldade Ilmltada EIRELI; mscnçao do ato constltutlvo estatuto ou contrato social no Reglstro Publlco de

da Unlao e arquuvada na Junta Comercnal da unldade federatlva onde se Iocalizar a flllal,. gência, sucursal ou
estabelecimento, aqualsera cons:derada como sua sede, conformelnstruçao Normatw D EI/ .;:E.,nº 77, de 18 de março

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto. contratua:l—- FA
8.22. Prova de | lnscrlçao no cadastro de contrlbu' Ites | elátivesao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

condlçao medlante a apresentaçao de declaração da Fazenda respectlva do seu domiícílio ou sed
na forma da Ie| '

. ima Ilmltar -se-ão ao último exercício no caso de à jurídica ter sido constituída
ha menos de 2 (dons) anos. A

8.31. Os documentos referidos acima deverao ser EXIgldOS com base no Ilmlte definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

8.33. As empresas criadas no exercício financeiro da Alícitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
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do cronograma detalhado e a necessidade de contratações recorrentes de itens padronizáveis (como palcos, banheiros
químicos e bandas de diferentes renomes), o SRP possibilita a agilidade na contratação (emissão de Ata de Registro de
Preços) e economia de escala devido à agregação de grandes quantidades estimadas no processo licitatório.

A estlmatlva do valor da contrataçao sob s:gllo a d—os_,_,greços unitários, só das referenciais e das

Os preços foram defmldos com base em pesqunsa de mercado e dIVIdIdOS em. cmco Iotes para fins de adjudlcaçao e
registro. Embora OS parametros especnflcos para a deflnlçao do valor estimado em serVIços em geral sejam baseados

Justificativa Técnica e Ed Éâg-para atender aos
princípios da amphaçao da competl e da economICIdade anªªdªO'ª'"a concentraçao de mercado.

* Viabilidade da Divisão: O objeto é naturalmente divisível em categorias distintas de serviços e fornecimentos, que
requerem especialidades de mercado diferentes (ex: Shows de Renome Regional/Nacional sao distintos do
fornecimento de Buffet/Alimentação, ou da Locaçao de Banheiros Químicos).

* Ampliação da Competição: O parcelamento permite que empresas de menor porte, especializadas em um único
segmento (como fornecimento de coffee break ou decoração, Lotes |ll e IV), possam participar, sem serem excluídas
pela exigência de fornecer bandas de renome nacional (Lote |).

e Vantagem Econômica: A contratação de fornecedores especializados por lote tende a gerar preços mais vantajosos e
a reduzir o risco de sobrepreço, já que a competição se dará dentro de nichos de mercado mais homogêneos.



Os resultados esperados se demonstram em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos:

* Economicidade: Obtenção de preços mais baixos para serviços recorrentes através da ampla concorrência no SRP e
pela negociação de grandes quantidades (mais de R$ 5,5 milhões).

* Eficiência: Redução da burocracia e do tempo de contratação para a realização dos eventos, utilizando a Ata de
Registro de Preços, permitindo que a Administração atenda a demandas sazonais e urgentes (eventos esportivos, por
exemplo) de forma rápida.

* Efetividade: Cumprimento integral do calehdà' aicípio e promoção de lazer e desenvolvimento
social para a população, garantindo o acesso a a andas locais, regionais e nacionais).

A organização de eventos gera impactos ambientais, principalmente relacionados à geração de resíduos e consumo de
recursos:

* Impactos Previstos: Geração de resíduos sólidos (principalfn,énte__ do Lote 11l — Alimentação), consumo de energia (Lote
|l — Estruturas), e poluição sonora. =

* Medidas Mitigadoras e Sustentabilidade: Inclusão de requisitos de baixo consumo de energia (ex: uso de iluminação
LED para palco e estruturas, conforme especificado em parte do Lote |l), e exigência de que a contratada apresente
plano de gerenciamento de resíduos (PGRCC para o descarte de materiais de estrutura e resíduos de alimentos),
promovendo a logística reversa, desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
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Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação de empresa especializada na organização de eventos por
meio do Sistema de Registro de Preços. A solução se mostra a mais vantajosa para o Município de Davinópolis/MA sob
o aspecto técnico e econômico, pois permite a contratação ágil de diversos serviços especializados e fornecimentos
essenciais para o cumprimento do calendário municipal, garantindo a economicidade e a competitividade por meio do
parcelamento em lotes. O ETP evidencia o problema e a solução mais adequada, servindo de base para a elaboração do
Termo de Referência ou Projeto Básico e do edital da licitação.

Davinópolis - MA, 15 de dezembro de 2025

S s Diretora de Departamento de Compras e Licitações
,,,,,,,,, Portaria"nº. 343/2025
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ANEXO Ill — MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXX/XXXX
Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA

Processo Administrativo nº 1112005/2025
Pregão Eletrônico nº XX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, por
meio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sediada no Habitacional Daniel Silva Alves, AV.
Principal, nº S/N, Davinópolis, Maranhão, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito no CNPF nº

, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na f eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº XX/XXXX, processo administrativo n.º.1112005/2025, RESOLVE os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo :
atendendo as condições previstas no Edital d
14.133, de 1º de abril de 2021 no Decreto Múun

12. DO OBJETO

especializada na
Zvecificado(s) no(s)

13. DOS PREÇOS ESPECIFICAÇOES E QUAN

13.1. O preço reglstrado as espec1f1c e cada 1tem fornecedor(es) e as demals
condlçoes ofertadas na(s) proposta(s) S m: * 3 o

141. O orgaº
14.2. )

vê em -situações de provável
desabasteamento ou descont1nu1dade de serv1ço publlco e
15.1.2. demonstração de que os valores registrados estao compatlvels com os valores pratlcados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
15.1.3. - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
15.2. —A autorização do órgão ou entldade gerenCIadora apenas será realizada após a aceitação da adesao pelo
fornecedor. :
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera re]eltar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
15.3. — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
15.4. —O prazo de que trata o subitem anterior, lelatlvo à efetlvaçao da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

WW'wWw.davinopolis,.ma .sov.br
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15.5. — O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de rTegistro de preços da qual seja integrante, na |
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1. ESA SPS

Dos limites para as adesões

15.6. — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
15.7. — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
15.8. — A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada à
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

15.9. . É vedado efetuar acréscimos nos quantitati()ós fi'xado's na ata de registro de preços.

16. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG[SA'TRO DE 'P""R'EÇOS E CADASTRO RESERVA

16.1. —A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. -. / o
16.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
16.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos. -
16.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços. _
16.3. — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
16.4. — Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: |
16.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
16.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e
Mantiverem sua proposta original. | ' ,
16.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata. :
16.5. — Oregistro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
16.6. — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
16.7. —A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será
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efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
16.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do llCltante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 20.
16.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
16.9. —Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condlçoes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
16.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perlodo mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Admmlstraçao
16.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
16.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 16.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
16.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
16.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençao de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
16.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
16.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;:
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

18. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS -

18.1. — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
18.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratlcados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
18.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará
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os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
18.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenc1adora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
18.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
18.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
18.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 20.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021,e na legislação aplicável.
18.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
18.2.4. Senão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 20.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa. '
18.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 18.2 e no item 18.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
18.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços. —
19.2. — O remanejamento somente poderá ser feito:
19.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
19.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantldades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 01/2024.
19.5. — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
19.6. — Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
19.7. — Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 19.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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20.1. —“Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
20.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável; :
20.1.3. Não aceitar manter seu preço reglstrado na hlpotese prevista no Decreto Municipal nº 01/2024; ou
20.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
20.2. — Ocancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 20.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
20.3. — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
20.4. — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
20.4.1. Por razão de interesse público;
20.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso. fortmto ou força maior; ou
20.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 001-2024.

21. DAS PENALIDADES

21.1. — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.
21.1.1. As sanções também se aplicam aos 1ntegrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.
21.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

22. CONDIÇÕES GERAIS

22.1. —Ascondições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penahdades e demais condlçoes do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO [ AO EDITAL.
22.2. — Nocaso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Davinópolis/MA, XX de XXXXXXXX de 2025

Assinaturas
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ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /...., QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E À EMPRESA XXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, por meio da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, sediada no Habitacional Daniel Silva Alves, AV. Principal, nº S/N,
Davinópolis, Maranhão, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito no CNPF nº .. , doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) ..c .; inscrito(a) no CNPJ/MF sob O Nº .sn , sediado(a)
NA s. , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..sc
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº
1112005/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, L e |!)

22.3. — O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na organização de eventos, para
atender as necessidades do Município de Davinópolis/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

22.4. . Objetoda contratação:

22.5. — Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
22.5.1. / O Termo de Referência;
22.5.2. O Edital da Licitação;
22.5.3. A Proposta do contratado;
22.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO .

23.1. — O prazo de vigência da contratação é de XX/XX/2025 a 31/12/20XX, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. |
23.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
23.2. — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
23.3. — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
23.4. —O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA —SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. .
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CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS.......... (.....) e
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 18/12/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, echusuvamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). :
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íÍndice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecndo para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado; '
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soIncntaçoes e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
Iinteresse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 15 dias. :
8.12. Notificar os emitentes das garantlas quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990); -
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo.fiscal ou-gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1,
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeltos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados; i '
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato; '
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); .
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. .
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;
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9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina. |
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.  Bneetr

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; .
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
C) der causa à inexecução total do contrato; — :
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; '
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

i.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ili.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratlcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,“g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Multa: :
1. Moratória de 1% (um por cento) por dla de atraso lnjustlflcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. '

1.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.3. — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.A. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, &7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.B. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
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da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.C. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superlores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, $88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.D. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. — Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, êlº da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
11.6. — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tlplflcadOS como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159). : -
11.7. — A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconSIderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). |
11.9. — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. ,
11.10.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. — Ocontrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14. 133/21 bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. :
12.1.A. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. . .
12.1.B. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato. :
12.1.B.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva. » EA
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.B. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.C. Indenizações e multas. :
12.3. — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
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2021).
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso |V,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotáção abaixo discriminada:

KXXKXKXXXKXXXXXXXX
KKXKKKKKKKKKKKKKK KKK KKK KKK KK KK

13.2. — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1Il)

13.3. — Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contldas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

15.1. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. —O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
15.4. — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 62º., da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $1º)

17.1. — Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Maranhão, Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
81º, da Lei nº 14.133/21.

Davinópolis/MA, XX de XXXXXXXXXXX de 2025

CONTRATANTE
CONTRATADA
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ANEXO V — Declaração de Compromissos Assumidos com a iniciativa privada e a Administração Pública
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